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CONSELHO SUPERIOR

Resolução nº 028/CSMPM, de 26 de março de 1999.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, no uso de
suas atribuições, faz saber que na Sessão Ordinária de 26 de março de 1999, deliberou aprovar a
Lista de Antigüidade dos Membros do Ministério Público Militar, elaborada de acordo com o
disposto nos parágrafos 1º e 3º do artigo 202, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993.

Brasília, DF, Sala das Sessões do CSMPM, 26 de março de 1999.
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